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ATO DO PRESIDENTE  

 

PORTARIA INEA PRES N° 675 DE 28 DE JUNHO DE 2016 

 

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DO INSTITUTO ESTADUAL DO 

AMBIENTE- INEA. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE-INEA, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o Regimento Interno do Instituto, e tendo em vista o 

disposto no art. 51 da Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Substituir LUIZA LOPES PEREIRA, ID. Funcional n° 4264427-5, designada 

como Membro Efetivo, conforme Portaria INEA PRES n° 648, de 04/02/2016, 

publicada no D.O. de 15/02/2016, por NELSON FERREIRA CARDOSO AFONSO, 

ID. Funcional n° 579148-0. 

 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 28 de junho de 2016. 

 

MARCUS DE ALMEIDA LIMA 

Presidente  

Publicada em 04.07.2016, DO nº 121, página 13. 


